
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.739.231 - MS (2018/0099143-4)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA EST DE MATO 

GROSSO DO SUL 
ADVOGADO : RODRIGO FLÁVIO BARBOZA DA SILVA  - MS015803 
RECORRIDO : I G O 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
INTERES.  : A J R DE O 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 
contra acórdão Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte:

DIREITO CIVIL, PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA.
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. DANOS MORAIS. 
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. 
ATENDIMENTO AOS PADRÕES DA RAZOABILIDADE, 
PROPORCIONALIDADE E AOS CONTORNOS FÁTICOS DA 
DEMANDA. MANUTENÇÃO DO MONTANTE ARBITRADO PELA 
INSTÂNCIA A QUO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina de 
Mato Grosso do Sul - CRM/MS contra decisão proferida em liquidação de 
sentença por artigos, concernente a ação civil pública intentada para defesa 
de direitos individuais homogêneos, versando a insurgência quanto à fixação 
do valor a título de indenização por danos morais, cujo importe não teria 
atendido ao critério da moderação, tampouco aos contornos fáticos da lide, 
pugnando por sua redução.
2. A ação civil pública originária foi ajuizada pelo Ministério Público Federal 
em face do Conselho Regional de Medicina do Mato Grosso do Sul - 
CRM/MS e de médico então inscrito perante os quadros da autarquia, em 
razão da realização de reiteradas cirurgias plásticas das quais derivaram 
danos materiais, morais e estéticos em diversos pacientes, tendo sido os 
corréus condenados solidariamente à indenização pelas sequelas advindas 
dos procedimentos cirúrgicos indevidamente realizados pelo ex-médico.
3. Para fins de indenização por danos morais, tem-se traduzido a 
recomposição na fixação de um valor em pecúnia, forma de se tentar minorar 
a contrariedade vivenciada, cujo montante há de ser compatível à extensão 
do dano causado, ao abalo psíquico suportado, sem dar ensejo ao 
enriquecimento sem Causa, bem como ostentar feitio de reprimenda ao 
responsável pela ocorrência (ática, para que em tal conduta não venha a 
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reincidir, devendo ser de igual modo ponderada a situação econômica de 
ambas as partes, observados os critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade. Precedentes do STJ.
4. Os danos morais foram vastamente comprovados pela prova documental e 
pericial, fazendo jus a vítima à pretendida indenização.
5. A correção monetária em relação ao valor fixado a título de dano moral 
deve incidir partir da condenação (Súmula 362 do Superior Tribunal de 
Justiça), e a correção monetária, em relação ao valor fixado a título de dano 
material, deve incidir a partir da data do evento danoso, ambas na forma do 
Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 
aprovado pela Resolução n° 267/2013 e com base no IPCA, a elas não se 
aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança, por 
força da declaração de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 
5° da L. 11.960/09, no julgamento conjunto das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade n° 4.357, 4.372, 4.400 e 4.425 pelo Supremo Tribunal 
Federal e conforme REsp 1270439, apreciado pelo STJ sob o regime do 
artigo 543-C do CPC.
6. Os juros de mora, sobre os valores devidos a título de indenização por 
danos morais e materiais, devem incidir desde a data do evento danoso 
(Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça) no percentual de 0,5%, com 
fundamento nos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a data da 
vigência do novo Código Civil (11.01.2003), oportunidade em que o 
percentual passa a ser de 1%, ex vi dos artigos 406 do CC e 161, §1°, do 
CTN e, a partir de 29.06.2009 (data da vigência da L. 11.960/09), os juros 
devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1°-F da L. 
9.494/97, com redação da L. 11.960/09 (STJ, REsp 1270439, 
representativo de controvérsia).
7. Manutenção da decisão agravada no tocante aos valores fixados a título 
indenizatório, revelando-se o importe fixado em R$60.000,00, pelos danos 
morais dentro dos parâmetros da proporcionalidade e razoabilidade, 
atendendo, ainda, aos contornos fáticos da demanda, reformando-se o 
decisum tão somente quanto aos consectários legais.
8. Agravo de instrumento parcialmente provido.

A parte recorrente alega:

O recurso especial é cabível com fundamento no art. 105, III, 
"a" da CF/88, por voltar-se contra decisão em última instância do Tribunal 
Regional Federal da 3' Região que contraria o art. 944 do Código Civil ao 
manter decisão que arbitrou indenização por danos morais em exorbitantes 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sem ponderar a extensão do dano advindo 
da cirurgia plástica malsucedida.

(...)
O recurso especial é cabível com fundamento no art. 105, III, 
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"a" da CF/88, por voltar-se contra decisão em última instância do Tribunal 
Regional Federal da 3' Região que contraria o art. 944 do Código Civil ao 
manter decisão que arbitrou indenização por danos morais em exorbitantes 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), sem ponderar a extensão do dano advindo 
da cirurgia plástica malsucedida.
É o relatório.

Decido.
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 11.5.2018.
O Tribunal a quo consignou:

Destaca-se que a indenização pelo dano moral visa recompor 
o transtorno psíquico sofrido, derivado do indigitado procedimento.

A tal realidade, somem-se os contornos fáticos da presente 
lide, os quais foram devidamente sopesados pelo magistrado a quo para fins 
da fixação da verba indenizatória ora impugnada, destacando-se os seguintes 
fatores: a paciente se submeteu a mamoplastia redutora e abdominoplastia; 
atualmente, ainda sente dores nos locais dos cortes e não consegue falar no 
assunto; chorou compulsivamente no momento da realização da perícia; a 
vítima apresenta quadro que atende à diretriz diagnosticada na CID 10 F43.1 
(estado de estresse pós -traumático), inclusive neurose traumática; há 
sequelas que causam sentimento de sofrimento, humilhação ou ensejam 
situações vexatórias para a paciente, e.g., não consegue carregar baldes de 
água, limpar a casa, sempre dependendo dos outros; o dano comprometeu a 
imagem e vida pessoal da paciente, pois "seu casamento acabou" e é 
conhecida em seu meio social como "vítima do Rondon"; logo após a cirurgia, 
houve ruptura dos pontos dos seios, demorando vários meses a cicatrizar; foi 
necessária intervenção reparadora junto à Equipe da Sociedade Brasileira de 
Cirurgia Plástica, com implantação de prótese de silicone; não há indicação 
de nova intervenção corretiva. A paciente necessita tratamento médico 
-psiquiátrico e terapia cognitiva-comportamental.

Portanto, não há dúvidas que a cirurgia deixou graves 
sequelas, e há muitos anos a agravada está convivendo com elas.

Diante do exposto não há dúvida que a agravada figura como 
uma das vítimas do médico, sendo também beneficiária da sentença proferida 
nos autos da Ação Civil Pública que fixou a responsabilidade do CRM 
quanto às cirurgias procedidas pelo médico condenado.

Face tais circunstâncias, não podem prevalecer as assertivas 
postas pelo agravante, no sentido de que não fora respeitada a moderação 
para a fixação e de que não teria a vítima buscado "diretamente" qualquer 
indenização, cuja demora refletiria situação a influenciar na fixação do 
quantum indenizatório, uma vez que já havia sido intentada a ação civil pelo 
Ministério Público Federal, sendo perfeitamente justa a espera de seu 
julgamento para oportuna habilitação para a liquidação e execução.

No tocante ao valor da indenização por danos morais, esta 
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acaba por se perfazer mediante recomposição, ou seja, através da fixação de 
valor em pecúnia, forma de se tentar minorar a contrariedade vivenciada, cujo 
montante há de ser compatível à extensão do dano causado, ao abalo 
psíquico suportado, sem dar ensejo ao enriquecimento sem causa, bem como 
ostentar feitio de reprimenda ao responsável pela ocorrência fática, para que 
em tal conduta não venha a reincidir, devendo ser de igual modo ponderada a 
situação econômica de ambas as partes.

Ainda, consoante entendimento assente na doutrina e 
jurisprudência pátrias, deve o importe arbitrado observar os critérios de 
razoabilidade e proporcionalidade (STJ, AGAREsp 313672).

Desse modo, tendo em vista o histórico dos dissabores 
passados pela agravada, decorrentes da malsucedida intervenção cirúrgica 
realizada pelo corréu Alberto Rondon, relatados em sede da decisão 
agravada, e em especial considerando o conjunto probatório, entende-se 
dentro dos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade a fixação 
procedida pela instância a quo, a saber, o importe de R$60.000,00 (sessenta 
mil reais) a título de danos morais.

Logo, deve ser mantido o montante indenizatório, a título de 
reparação pelos danos morais sofridos.

Não se vislumbra no acórdão vergastado hipóteses que autorizem  a 
apreciação do importe estabelecido, isto é, manifesto exagero ou evidente 
irrisoriedade da quantia.

Cito por todos:

SÚMULA 7/STJ. EXORBITÂNCIA. NÃO 
CONFIGURADA. PECULIARIDADES FÁTICAS REGISTRADAS NA 
ORIGEM.

1. Ação ajuizada em 20/09/11. Recurso especial interposto 
em 27/02/15 e concluso ao gabinete em 07/11/16. Julgamento: CPC/73.

2. Ação de compensação por danos morais, cuja causa de 
pedir se refere a erro médico que deixou, na cirurgia, pedaço de metal no 
joelho do paciente, ocasionando dores, perda temporária da deambulação e 
submissão a nova cirurgia de remoção do corpo estranho.

3. O propósito recursal consiste em definir: i) se há ato ilícito 
imputável ao hospital em razão do corpo estranho deixado no joelho do 
paciente em procedimento cirúrgico; ii) se a reparação do dano moral na 
hipótese dos autos converte o sofrimento em método de captação de lucro; 
iii) se o valor arbitrado na origem é passível de revisão no STJ.

4. O reconhecimento da responsabilidade solidária do 
hospital não transforma a obrigação de meio do médico, em obrigação de 
resultado, pois a responsabilidade do hospital somente se configura quando 
comprovada a culpa do médico integrante de seu corpo clínico, conforme a 
teoria de responsabilidade subjetiva dos profissionais liberais abrigada pelo 
Código de Defesa do Consumidor. Precedentes.
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5. A argumentação tecida pelo hospital recorrente de 
inexistência de erro médico encontra óbice na Súmula 7/STJ, pois 
inadmissível em recurso especial a revisão de fatos e provas que atestaram a 
culpa do cirurgião causador do dano ao paciente.

6. A configuração do dano moral na hipótese dos autos 
decorre dos sofrimentos e angústias vividas pelo recorrido, muito além 
de um simples e cotidiano aborrecimento. Não se pode confundir a 
propalada "indústria do dano moral" com as situações em que há 
efetiva violação da esfera íntima da personalidade da vítima, trazendo 
angústias que ultrapassam sensivelmente o simples dissabor de 
expectativas não alcançadas no mundo contemporâneo.

7. Em relação ao valor arbitrado pelo Tribunal de 
origem a título de compensação por danos morais, a jurisprudência 
desta Corte orienta que apenas em hipóteses excepcionais, em que 
configurado evidente exagero ou irrisoriedade da quantia, o recurso 
especial seria a via adequada para nova fixação excepcional. 
Circunstâncias não verificas na hipótese concreta.

8. Recurso especial conhecido e não provido”.
(REsp 1662845/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe 26/03/2018, grifo 
nosso)

   
É inviável, portanto, analisar a tese quanto à exorbitância do quantum 

fixado a título de danos morais, uma vez que imperioso é o reexame do conjunto 
probatório para estipular montante diverso. Aplica-se, portanto, o óbice da Súmula 
7/STJ.

Consubstanciado o que previsto no Enunciado Administrativo 7/STJ, 
condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por 
cento) sobre o valor total da verba sucumbencial fixada nas instâncias ordinárias, 
com base no § 11 do art. 85 do CPC/2015.

Saliento que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto 
de pagamento de honorários advocatícios quando a Fazenda Pública for 
sucumbente, o que deve ser observado quando a verba sucumbencial é acrescida na 
fase recursal, como no presente caso.  

Por tudo isso, não conheço do Recurso Especial e condeno a 
parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios correspondentes 
a 10% (dez por cento) sobre a verba sucumbencial fixada na origem, 
observando-se eventual concessão do benefício da Justiça Gratuita deferida 
nos autos.

Publique-se.
Intimem-se. 
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Brasília (DF), 03 de maio de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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